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PROJETO DE LEt N.37L/2OL}
PROPON ENTE: DEPUTADO SERAFIM coRRÊA
RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉNICIES

CONCEDE o Título de Cidadão do
Amazonas ao Sr. Hiroya Takano.

PARECER
I . RELATÓRIO

No dia LL de junho do corrente ano, o ilustre Deputado serafim corrêaapresentou Projeto de Lei ordinária de n.37t/zoi.g, que concede o Título de cidadão
do Amazonas ao Sr. Hiroya Takano.

A Justificativa do projeto encontra_se em anexo.
Encaminhado à comissão Especial designada pela portaria de n. g4s/zo1,g,

constituída pelos Deputados Alessandra campêlo, Joana Darc, Fausto Júnior, João Luiz
e saullo Vianna, a proposição recebeu Parecer Favorável, aprovado por unanimidade.

Em seguida, o presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo
permanecido em pauta, não tendo recebido quaisquer emendas.

Ato contínuo, vieram-me os autos para emissão de parecer, nos termos do
art' 26, inciso ll, do Regimento lnterno desta Assembleia Legislativa.

É o breve relatório. passo a opinar.

il - FUNDAMENTAçÃO

Primeiramente, é oportuno salientar que compete a esta comissão de
constituíção, Justiça e Redação o exame do aspecto constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de proposições que lhe sejam encaminhadas, nos
ternos do art.27, inciso r, alínea "a",do Regimento rnterno desta casa1.

Nesse sentido, após detida análise dos autos, verifica-se que a proposta
legislativa em epígrafe tem como finalidade conceder o Título de cidadäo do
Amazonas ao General sr. Hiroya Takano, em reconhecimento aos serviços inestimáveis
que vem prestando ao nosso Estado.

t Art' 27' As comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art, 26 desteRegimento, nos limites estabelecidos na constituição Estadual, com as seguintes denominações e
abrangências temáticas: l- comissão de constituição, Justiça e Redação; a) aspecto constitucional, legal,jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e dematérias que lhe sejam encaminhadas.
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O título de Cidadão do Amazonas é regulamentado pela Resol Uç o

Legislativa de ns TL de i.O de dezemb ra de 1,977 e é concedido a pessoas que, de formadireta e pessoal, tenham prestado um rerevante servi ço ao Estado e ao povo do
Amazonas e possuam conduta ilibada

No presente caso, verifica-se que o empresário e Chef de Cozinha, Sr.
Hiroya Takano, nascido em Hokkaido/Japão, mudou-se para Manaus/Amazonas aindana década de 60 (sessenta), época em que seus pais fundaram o restaurante de
culinária japonesa,,suzuran,,.

Posteriormente, o sr' Hiroya Takano assumiu a direção do restaurante,
tornando-se chef de cozinha e Administrador do referido estabelecimento comercial,
dedicando-se, desde então, ao aperfeiçoamento do Restaurante suzuran, seja na
elaboração de pratos típicos japoneses, com ingredientes locais e de elevada
qualídade, seja na contratação de funcionários qualificados, a fim de oferecer serviço
de atendimento padronizado.

lmpende rememorar que o renomado chef, ora homenageado, já
participou de inúmeros concursos culinários da região, vencendo, muitos deles, em
primeiro lugar, assim como já teve o seu restaurante eleito o melhor da categoria
oriental pela Revista Veja.

lncontestável, portanto, a contribuição do homenageado ao Estado do
Amazonas, tãnto no sentido econômico-financeiro, uma vez que o seu
empreendimento gera empregos e oportunidades para profissionais amazonenses do
ramo alimentício, quanto no sentido cultural, ao proporcionar aos consumidores
amazonenses um restaurante de culinária japonesa de elevado padrão.

Trata-se, portanto, de matéria que preenche os requisitos elencados no
artigo L', inciso l, alíneas 'at' e ttc" da Resolução Legislativa n". 7!, de dezembro de
1.9772.

Ademais, segundo José Afonso da Silva3, o princípio geral que norteia a
repartição de competência entre as entidades que compöe o Estado federal é o da
predominância do interesse, pelo qual cabe à União legislar sobre aquelas matérias e
questões de predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados tocarão

t Art' L'' Para a concessão de título honorífico da cidadania, serão exigidos dos candidatos os segulntes
requisitos e obedecidas as normas abaixo:
| - O título de Cidadão do Amazonas será concedido à pessoa que:
a) hajam prestado, ao Estado, e ao povo, relevantes serviços, em qualquer campo de atividade, pessoal
e diretamente;
c) possua caráter escorreito e conduta ilibada;3 

slLVA, José Afonso da. curso de Direito constitucional positivo.2ge ed. rev, e atual. são paulo:
Malheiros Editores LTda., 2007, p. 47g.
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suntos de predominante interesse regional e, por fim,
ssuntos de interesse local. Outrossim, a teor do g1e
estados as competências que não lhes sejam veda

aos Municípios

do art. 25, são

das pela Carta

Nesse sentido, é forçoso reconhecer QUê, à míngua de disposição
constitucional em sentido contrário, é permitido a este Estado-membro legislar sobre amatéria ora em comento.

outrossim, quanto à juridicidade, não se verificam desarmonias entre amatéria discutida no projeto e as regras jurídicas positivas e os princípios gerais de
Direito, previstos explícita ou implicitamente na constituição da República.

com relação à competência para a iniciativa do processo legislativo,
também não se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto por membro
desta casa Legislativa, nos termos do art. art.33 da constituição do Estado e do art.
87, inciso l, do Regimento lnterno deste poder Legislativoa.

ilr - coNCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em
conformidade com a legislação que deve ser observada por esta comissão de
constituição, Justiça e Redação - ccJR, MANrFEsro voro FAVoRÁvEL à
admissibilidade do projeto de Lei n.37t/20t9.

É o parecer.

Man s,22 agosto de 20L9

L

EGADO PÉRICLES

Presidente da Comissão d stituição, Justiça e Redaçåo . CCJR

Relator

4 Art' 33' A iniciatlva das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão daAssembleia Legislatlva, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao procurador-Geral deJustiça, ao Defensor-Geral, ao Tribunal de contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casosprevistos nesta Constituição.
Art' 87' A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual,
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria:
| - Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por projeto;


